
 
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 

 

 
             Página 1 

 

Proposta de Lei n.º 71/XIII/2.ª (GOV)  

Aprova o Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo e transpõe o capítulo III da Diretiva (UE) n.º 2015/849. 

 

QUADRO COMPARATIVO COM PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 1.º - Objeto 

 

Proposta de Lei Proposta de alteração do BE 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

1 - A presente lei procede à transposição para a ordem jurídica interna do capítulo 

III da Diretiva (UE) n.º 2015/849, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 

de maio de 2015, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 

efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, e 

aprova o Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE), 

previsto no artigo 34.º da Lei n.º [Reg.º PL 89/2017].  

2 - A presente lei procede, ainda, à alteração: 

a) Ao Código do Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de 

julho; 

b) Ao Código do Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 403/86, de 3 

de dezembro; 

c) Ao Decreto-Lei n.º 352-A/88, de 3 de outubro, que disciplina a constituição e 

o funcionamento de sociedades ou sucursais de trust off-shore na Zona Franca 

da Madeira; 

d) Ao Decreto-Lei n.º 149/94, de 25 de maio, que regulamenta o registo dos 

instrumentos de gestão fiduciária (trust); 

e) Ao Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 207/95, de 14 de 

agosto; 

f) Ao Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de maio, que estabelece o regime jurídico do 

Registo Nacional de Pessoas Coletivas; 

g) Ao Regulamento Emolumentar dos Registos e do Notariado, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de dezembro; 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

1 – […] 

 

 

 

 

 

2 – (…): 

a) […]; 

 

b) […]; 

 

c) […]; 

 

 

d) […]; 

 

e) […]; 

 

f) […]; 

 

g) […]; 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41256
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Artigo 8.º - Alteração ao Código do Registo Predial 

 

h) Ao Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, que cria a Informação Empresarial 

Simplificada; 

i) Ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica 

do Ministério das Finanças; 

j) Ao Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, que aprova a orgânica da 

Autoridade Tributária e Aduaneira (AT); 

k) Ao Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro, que aprova a Lei Orgânica 

do Ministério da Justiça; 

l) Ao Decreto-Lei n.º 148/2012, de 12 de julho, que aprova a orgânica do Instituto 

dos Registos e do Notariado, I. P.; 

m)  Ao Decreto-Lei n.º 14/2013, de 28 de janeiro, que procede à sistematização 

e harmonização da legislação referente ao Número de Identificação Fiscal. 

 

 

h) […]; 

 

i) […]; 

 

j) […]; 

 

k) […]; 

 

l) […]; 

 

m) […]: 

 

n) Do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código de 

IRC). 

Código do Registo Predial Proposta de Lei 

Artigo 44.º 

Menções obrigatórias 

 

1 - Dos atos notariais, processuais ou outros que contenham factos sujeitos a 

registo devem constar:  

a) A identidade dos sujeitos, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 93.º;  

b) O número da descrição dos prédios ou as menções necessárias à sua 

descrição, bem como a indicação do número, data de emissão e entidade 

emitente das certidões de registo que tenham sido apresentadas ou, no caso de 

certidão permanente, a indicação do respetivo código de acesso;  

c) A indicação do registo prévio a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º ou do modo 

como foi comprovada a urgência prevista na alínea c) do n.º 2 do mesmo artigo;  

d) [Revogada];  

e) [Revogada];  

f) [Revogada].  

Artigo 44.º 

[…] 

 

1 - […]: 

 

a) […];  

b) […];  

 

 

 

c) […];  

 

d) […]; 

e) […];  

f) […]; 
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Artigo 9.º - Alteração ao Código do Registo Comercial 

 

 

 

2 - O documento comprovativo do teor da inscrição matricial deve ter sido emitido 

com antecedência não superior a um ano.  

3 - Se o prédio não estiver descrito, deve ser comprovada essa circunstância por 

certidão passada pela conservatória com antecedência não superior a três 

meses.  

4 - Da certidão dos atos referidos no n.º 1, passada para fins de registo, devem 

constar todos os elementos aí previstos. 

g) Sempre que esteja em causa o pagamento de uma quantia, a indicação 

do momento em que tal ocorre e do meio de pagamento utilizado. 

2 - […].  

 

3 - […].  
 

 

4 - […]. 

5 - Para o cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1, caso o pagamento 

ocorra antes ou no momento da celebração do ato, deve ser consignado 

no instrumento: 

a) Tratando-se de pagamento em numerário, a moeda utilizada; 

b) Tratando-se de pagamento por cheque, o seu número e a entidade 

sacada; 

c) Tratando-se de pagamento através da realização de uma transferência 

de fundos:  

i) A identificação da conta do ordenante e da conta do beneficiário, 

mediante a menção dos respetivos números e prestadores de serviços 

de pagamento; 

ii) Quando o ordenante ou o beneficiário não realize a transferência por 

intermédio de uma conta de pagamento, mediante a menção do 

identificador único da transação ou do número do instrumento de 

pagamento utilizado e do respetivo emitente 

Código do Registo Comercial Proposta de Lei 

Artigo 10.º 

Outros factos sujeitos a registo 

 

Estão ainda sujeitos a registo:  

a) O mandato comercial escrito, suas alterações e extinção;  

b) (Revogada.)  

Artigo 10.º 

[…] 

 

[…]: 

a) […];  

b) […];  
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Artigo 10.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 352-A/88, de 3 de outubro 

 

c) A criação, a alteração e o encerramento de representações permanentes de 

sociedades, cooperativas, agrupamentos complementares de empresas e 

agrupamentos europeus de interesse económico com sede em Portugal ou no 

estrangeiro, bem como a designação, poderes e cessação de funções dos 

respectivos representantes;  

d) A prestação de contas das sociedades com sede no estrangeiro e 

representação permanente em Portugal;  

e) O contrato de agência ou representação comercial, quando celebrado por 

escrito, suas alterações e extinção;  

 

 

f) Quaisquer outros factos que a lei declare sujeitos a registo comercial. 

c) […];  

 

 

 

 

d) […];  

 

 

e) […];  

 

f) O incumprimento da obrigação de declaração de beneficiário efetivo, nos 

termos da lei;  

g) [Anterior alínea f)]. 

Artigo 59.º 

Arquivo de documentos 

 

1 - Os documentos que servem de base ao registo lavrado por transcrição são 

obrigatoriamente arquivados.  

2 - Relativamente a cada alteração do contrato de sociedade deve ser 

apresentado, para arquivo, o texto completo do contrato alterado, na sua 

redacção actualizada. 

Artigo 59.º 

[…] 

 

1 - […].  

 

2 - Relativamente a cada alteração do contrato de sociedade devem ser 

apresentadas, para arquivo, versões atualizadas e completas do texto do contrato 

alterado e da lista dos sócios, com os respetivos dados de identificação 

Decreto-Lei n.º 352-A/88 Proposta de Lei 

Artigo 9.º 

Registo 

 

1 - Os actos de constituição, modificação ou extinção do trust estão sujeitos a 

registo, que será obrigatório desde que o período de duração do trust seja 

superior a um ano. 

Artigo 9.º 

[…] 

 

1 - Os atos de constituição, modificação ou extinção do trust estão sujeitos a 

registo obrigatório. 
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Artigo 11.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 149/94, de 25 de maio 

 

2 - O registo a que se refere o número anterior deve efectuar-se no prazo de seis 

meses, contado da data da criação do trust, nos termos de regulamentação a 

criar para o efeito. 

2 - O registo a que se refere o número anterior deve efetuar-se no prazo de dois 

meses, contado da data de criação do trust, nos termos de regulamentação a 

aprovar para o efeito. 

Decreto-Lei n.º 149/94 Proposta de Lei 

Artigo 2.º  

 

1 - Estão sujeitos a registo os seguintes factos relativos ao trust, desde que o 

período de duração deste seja superior a um ano: 

a) O acto constitutivo; 

b) A modificação de algum ou alguns dos elementos constantes do acto 

constitutivo; 

c) A extinção. 

2 - O registo do acto constitutivo deve ser pedido no prazo de seis meses a contar 

da data da assinatura do instrumento de constituição. 

3 - O registo dos factos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 deve ser pedido no 

prazo de 90 dias a contar da data em que tiverem sido titulados. 

Artigo 2.º 

 

1 - […]. 

 

 

 

 

 

2 - O registo dos factos previstos no número anterior deve ser pedido no prazo 

de dois meses, a contar da data em que tiverem sido titulados. 

3 - [Revogado]. 

Artigo 4.º 

 

1 - O incumprimento da obrigação de registar nos prazos previstos nos n.os 2 e 

3 do artigo 2.º é punido com coima fixada entre o mínimo de (euro) 49,88 e o 

máximo de (euro) 498,80. 

2 - Para a instrução do processo de contra-ordenações previstas no número 

anterior e aplicar as respectivas coimas é competente o conservador da 

conservatória do registo comercial que exerça as funções de registo respeitantes 

à Zona Franca da Madeira. 

Artigo 4.º 

 

1 - O incumprimento da obrigação de registar no prazo previsto no artigo 2.º dá 

lugar ao pagamento do emolumento em dobro. 

 

2 - [Revogado]. 
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Artigo 12.º - Alteração ao Código do Notariado 

 

Código do Notariado Proposta de Lei 

Artigo 47.º 

Menções especiais 

 

1 - O instrumento destinado a titular actos sujeitos a registo deve conter, em 

especial:  

a) A menção do nome completo do cônjuge e do respectivo regime matrimonial 

de bens, se a pessoa a quem o acto respeitar for casada;  

b) A advertência de que o registo deve ser requerido no prazo de três meses, se 

respeitar a actos sujeitos a registo comercial obrigatório que não tenham sido 

promovidos e dinamizados pelo notário no uso de competência atribuída por lei;  

c) (Revogada.)  

d) (Revogada.)  

2 - O disposto na alínea a) do número anterior é aplicável às escrituras de 

habilitação, relativamente ao autor da herança e aos habilitandos, e aos 

instrumentos de procuração com poderes para a outorga de actos sujeitos a 

registo.  

3 - Nos instrumentos de constituição de estabelecimento individual de 

responsabilidade limitada ou de constituição de pessoa colectiva, de alteração 

dos respectivos estatutos que determine a modificação da firma, denominação ou 

objecto social deve ser mencionada a exibição de certificado comprovativo de 

admissibilidade da firma ou denominação ou da sua manutenção em relação ao 

novo objecto, com indicação da sua data.  

4 - O testamento público, a escritura de revogação de testamento e o instrumento 

de aprovação de testamento cerrado devem conter, como menção especial, a 

data de nascimento do testador e os nomes completos dos pais. 

Artigo 47.º 

[…] 

 

 

1 - […]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 - […].  

 

 

 

3 - […].  

 

 

 

 

 

4 - […].  

 

 

5 - O instrumento destinado a titular atos sujeitos a registo deve ainda conter, 

sempre que esteja em causa o pagamento de uma quantia, a indicação do 

momento em que tal ocorre e do meio de pagamento utilizado. 
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Artigo 13.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 129/98, de 13 de maio 

6 - Para o cumprimento do disposto no número anterior, caso o pagamento ocorra 

antes ou no momento da celebração do ato, deve ser consignado no instrumento: 

a) Tratando-se de pagamento em numerário, a moeda utilizada; 

b) Tratando-se de pagamento por cheque, o seu número e a entidade sacada; 

c) Tratando-se de pagamento através da realização de uma transferência de 

fundos:  

i) A identificação da conta do ordenante e da conta do beneficiário, 

mediante a menção dos respetivos números e prestadores de serviços de 

pagamento; 

ii) Quando o ordenante ou o beneficiário não realize a transferência por 

intermédio de uma conta de pagamento, mediante a menção do identificador 

único da transação ou do número do instrumento de pagamento utilizado e do 

respetivo emitente. 

Artigo 173.º 

Casos de recusa 

 

1 - O notário deve recusar a prática do acto que lhe seja requisitado, nos casos 

seguintes:  

a) Se o acto for nulo;  

b) Se o acto não couber na sua competência ou ele estiver pessoalmente 

impedido de o praticar;  

c) Se tiver dúvidas sobre a integridade das faculdades mentais dos 

intervenientes;  

d) Se as partes não fizerem os preparos devidos.  

 

 

2 - As dúvidas sobre a integridade das faculdades mentais dos intervenientes 

deixam de constituir fundamento de recusa, se no acto intervierem dois peritos 

médicos que garantam a sanidade mental daqueles.  

3 - Quando se trate de testamento público ou de instrumento de aprovação de 

testamento cerrado ou internacional, a falta de preparo não constitui fundamento 

de recusa. 

Artigo 173.º 

[…] 

 

1 - […]:  

 

a) […];  

b) […]; 

 

c) […];   

 

d) […]; 

e) Se as partes não tiverem cumprido as obrigações declarativas e de retificação 

para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo. 

2 - […].  

 

 

3 - […]. 
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Decreto-Lei n.º 129/98 Proposta de Lei 

Artigo 4.º 

Âmbito pessoal 

 

1 - O FCPC integra informação relativa a:  

a) Associações, fundações, sociedades civis e comerciais, cooperativas, 

empresas públicas, agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos 

europeus de interesse económico, bem como quaisquer outros entes colectivos 

personalizados, sujeitos ao direito português ou ao direito estrangeiro, que 

habitualmente exerçam actividade em Portugal;  

b) Representações de pessoas colectivas internacionais ou de direito estrangeiro 

que habitualmente exerçam actividade em Portugal;  

c) Entidades a que a lei confira personalidade jurídica após o respectivo processo 

de formação, entre o momento em que tiverem iniciado esse processo e aquele 

em que o houverem terminado;  

d) Entidades que, prosseguindo objectivos próprios e actividades diferenciadas 

das dos seus associados, não sejam dotadas de personalidade jurídica;  

e) Organismos e serviços da Administração Pública, não personalizados, que 

constituam uma unidade organizativa e funcional;  

f) Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada;  

g) Comerciantes individuais;  

h) Empresários individuais que exerçam actividade económica legalmente não 

qualificada como profissão liberal e usem firma diferente do seu nome completo 

ou abreviado;  

i) Instrumentos de gestão fiduciária e sucursais financeiras exteriores registados 

na Zona Franca da Madeira.  

2 - O FCPC pode ainda, enquanto for necessário para efeitos fiscais, incluir 

informação respeitante a quaisquer sujeitos passivos da relação jurídica tributária 

não abrangidos pelo número fiscal de pessoa singular.  

 

 

 

 

 

Artigo 4.º 

[…] 

 

1 - […] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 - O FCPC pode ainda incluir informação: 

a) De quaisquer sujeitos passivos da relação jurídica tributária não abrangidos 

pelo número fiscal de pessoa singular, enquanto tal for necessário para efeitos 

fiscais, incluindo de fundos fiduciários e de outros centros de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica com uma estrutura ou funções similares que não se 

encontrem integrados no FCPC nos termos do número anterior; 

b) De qualquer outra entidade sujeita à obrigação de declaração do beneficiário 

efetivo, nos termos da lei.  
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Artigo 15.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro 

 

3 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de Dezembro). 3 - […]. 

Decreto-Lei n.º 8/2007 Proposta de Lei 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

 

1 - A IES compreende as seguintes obrigações legais:  

a) A entrega da declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista no 

n.º 1 do artigo 113.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares (CIRS), quando respeite a pessoas singulares titulares de 

estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada;  

b) A entrega da declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Colectivas;  

c) O registo da prestação de contas, nos termos previstos na legislação do registo 

comercial;  

d) A prestação de informação de natureza estatística ao Instituto Nacional de 

Estatística (INE), nos termos previstos na Lei do Sistema Estatístico Nacional e 

em outras normas, designadamente emanadas de instituições da União 

Europeia;  

Artigo 2.º 

[…] 

 

1 - […]: 

a) […]; 

 

 

 

b) […]; 

 

 

c) […]; 

 

d) […]; 
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Artigo 16.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro 

 

e) A prestação de informação relativa a dados contabilísticos anuais para fins 

estatísticos ao Banco de Portugal, de acordo com o estabelecido na respectiva 

lei orgânica, incluindo a que decorre da participação do Banco de Portugal no 

Sistema Europeu de Bancos Centrais.  

f) A prestação de informação de natureza estatística à Direção-Geral das 

Atividades Económicas (DGAE), para os efeitos previstos no regime jurídico de 

acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração, aprovado 

em anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.  

 

 

2 - Com a entrega da IES, devem ser igualmente apresentadas as seguintes 

declarações:  

a) A declaração anual de informação contabilística e fiscal prevista no n.º 1 do 

artigo 113.º do CIRS, quando respeite a pessoas singulares que não sejam 

titulares de estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada;  

b) A declaração anual de informação contabilística e fiscal e os mapas 

recapitulativos previstos nas alíneas d) a f) do n.º 1 do artigo 28.º do Código do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado;  

c) A declaração anual prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 52.º do Código do Imposto 

do Selo.  

3 - As obrigações legais previstas no n.º 1 do artigo 2.º são exclusivamente 

cumpridas através da entrega da IES.  

4 - As entidades obrigadas ao cumprimento das obrigações legais referidas nos 

números anteriores são determinadas pela legislação respectiva. 

e) […]; 

 

 

 

f) […]; 

 

 

 

g) A confirmação da informação sobre o beneficiário efetivo, nos termos previstos 

em legislação especial. 

2 - […]. 

3 - […].  

4 - […]. 

Decreto-Lei n.º 117/2011 Proposta de Lei 
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Artigo 14.º 

Autoridade Tributária e Aduaneira 

 

1 - A Autoridade Tributária e Aduaneira, abreviadamente designada por AT, tem 

por missão administrar os impostos, direitos aduaneiros e demais tributos que lhe 

sejam atribuídos, bem como exercer o controlo da fronteira externa da União 

Europeia e do território aduaneiro nacional, para fins fiscais, económicos e de 

protecção da sociedade, de acordo com as políticas definidas pelo Governo e o 

Direito da União Europeia.  

2 - A AT prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:  

a) Assegurar a liquidação e cobrança dos impostos sobre o rendimento, sobre o 

património e sobre o consumo, dos direitos aduaneiros e demais tributos que lhe 

incumbe administrar, bem como arrecadar e cobrar outras receitas do Estado ou 

pessoas colectivas de direito público;  

b) Exercer a acção de inspecção tributária, garantir a aplicação das normas a que 

se encontram sujeitas as mercadorias introduzidas no território da União Europeia 

e efectuar os controlos relativos à entrada, saída e circulação das mercadorias 

no território nacional, prevenindo e combatendo a fraude e evasão fiscais e 

aduaneiras e os tráficos ilícitos;  

c) Assegurar a negociação técnica e executar os acordos e convenções 

internacionais em matéria tributária, cooperar com organismos europeus e outras 

administrações tributárias, e participar nos trabalhos de organismos europeus e 

internacionais especializados no seu domínio de actividade;  

d) Promover a correcta aplicação da legislação e das decisões administrativas 

relacionadas com as suas atribuições e propor as medidas de carácter normativo, 

técnico e organizacional que se revelem adequadas;  

e) Desenvolver e gerir as infra-estruturas, equipamentos e tecnologias de 

informação necessários à prossecução das suas atribuições, à prestação de 

apoio, esclarecimento e serviços de qualidade aos contribuintes;  

f) Realizar e promover a investigação técnica e científica no domínio tributário e 

aduaneiro, tendo em vista o aperfeiçoamento das medidas legais e 

administrativas em matéria tributária e aduaneira, a qualificação permanente dos 

recursos humanos, bem como o necessário apoio ao Governo na definição da 

política fiscal e aduaneira;  

g) Informar os contribuintes e os operadores sobre as respectivas obrigações 

fiscais e aduaneiras e apoiá-los no cumprimento das mesmas;  

Artigo 14.º 

[…] 

 

1 - […]. 

 

 

 

 

 

2 - […]: 

a) […]; 

 

 

 

b) […]; 

 

 

 

 

c) […]; 

 

 

 

d) […]; 

 

 

e) […]; 

 

 

f) […]; 

 

 

 

 

g) […]; 
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Artigo 17.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro 

 

h) Assegurar o controlo da fronteira externa da União Europeia e o licenciamento 

do comércio externo dos produtos tipificados em legislação especial e gerir os 

regimes restritivos do respectivo comércio externo;  

i) Exercer a acção de justiça tributária e assegurar a representação da Fazenda 

Pública junto dos órgãos judiciais.  

 

 

 

 

 

 

3 - A AT é dirigida por um director-geral, coadjuvado por doze subdirectores-

gerais, cargos de direcção superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente. 

h) […]; 

 

 

i) […]; 

 

j) Colaborar com as autoridades competentes na definição e na execução das 

políticas de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, bem como assegurar a disponibilização de 

informação sobre a identificação das pessoas singulares que detêm a 

propriedade e o controlo de pessoas coletivas e de centros de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica, nos termos previstos na lei. 

3 - […]. 

Decreto-Lei n.º 118/2011 Proposta de Lei 

Artigo 2.º 

Missão e atribuições 

 

1 - A AT tem por missão administrar os impostos, direitos aduaneiros e demais 

tributos que lhe sejam atribuídos, bem como exercer o controlo da fronteira 

externa da União Europeia e do território aduaneiro nacional, para fins fiscais, 

económicos e de protecção da sociedade, de acordo com as políticas definidas 

pelo Governo e o Direito da União Europeia.  

2 - A AT prossegue as seguintes atribuições:  

a) Assegurar a liquidação e cobrança dos impostos sobre o rendimento, sobre o 

património e sobre o consumo, dos direitos aduaneiros e demais tributos que lhe 

incumbe administrar, bem como arrecadar e cobrar outras receitas do Estado ou 

de pessoas colectivas de direito público;  

Artigo 2.º 

[…] 

 

1 - […]. 

 

 

 

 

2 - […]: 

a) […]; 

 

 

 

b) […]; 
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b) Exercer a acção de inspecção tributária e aduaneira, garantir a aplicação das 

normas a que se encontram sujeitas as mercadorias introduzidas no território da 

União Europeia e efectuar os controlos relativos à entrada, saída e circulação das 

mercadorias no território nacional, prevenindo, investigando e combatendo a 

fraude e evasão fiscais e aduaneiras e os tráficos ilícitos, no âmbito das suas 

atribuições;  

c) Exercer a acção de justiça tributária e assegurar a representação da Fazenda 

Pública junto dos órgãos judiciais;  

d) Assegurar a negociação técnica e executar os acordos e convenções 

internacionais em matéria tributária e aduaneira, cooperar com organismos 

europeus e internacionais e outras administrações tributárias e aduaneiras, e 

participar nos trabalhos de organismos europeus e internacionais especializados 

no seu domínio de actividade;  

e) Promover a correcta aplicação da legislação e das decisões administrativas 

relacionadas com as suas atribuições e propor as medidas de carácter normativo, 

técnico e organizacional que se revelem adequadas;  

f) Desenvolver e gerir as infra-estruturas, equipamentos e tecnologias de 

informação necessários à prossecução das suas atribuições e à prestação de 

apoio, esclarecimento e serviços de qualidade aos contribuintes;  

g) Realizar e promover a investigação técnica e científica no domínio tributário e 

aduaneiro, tendo em vista o aperfeiçoamento das medidas legais e 

administrativas, a qualificação permanente dos recursos humanos, bem como o 

necessário apoio ao Governo na definição da política fiscal e aduaneira;  

h) Informar os contribuintes e os operadores económicos sobre as respectivas 

obrigações fiscais e aduaneiras e apoiá-los no cumprimento das mesmas;  

i) Assegurar o licenciamento do comércio externo dos produtos tipificados em 

legislação especial e gerir os regimes restritivos do respectivo comércio externo. 

 

 

 

 

 

c) […]; 

 

d) […]; 

 

 

 

 

e) […]; 

 

 

 

 

f) […]; 

 

 

g) […]; 

 

 

 

h) […]; 

 

i) […]; 

 

j) Colaborar com as autoridades competentes na definição e na execução das 

políticas de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, bem como assegurar a disponibilização de 

informação sobre a identificação das pessoas singulares que detêm a 

propriedade e o controlo de pessoas coletivas e de centros de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica, nos termos previstos na lei 
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Artigo 18.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro 

 

Decreto-Lei n.º 123/2011 Proposta de Lei 

Artigo 15.º 

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

 

1 - O Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., abreviadamente designado por 

IRN, I. P., tem por missão executar e acompanhar as políticas relativas aos 

serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços aos 

cidadãos e às empresas no âmbito da identificação e do registo civil, de 

nacionalidade, predial, comercial, de bens móveis e de pessoas colectivas, bem 

como assegurar a regulação, controlo e fiscalização da actividade notarial. 

2 - O IRN, I. P., prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:  

a) Apoiar a formulação e concretização das políticas relativas à nacionalidade, à 

identificação e aos registos civil, predial, comercial, de bens móveis e de pessoas 

colectivas, e a execução e acompanhamento das medidas decorrentes;  

Artigo 15.º 

[…] 

 

1 - […]. 

 

 

 

 

 

2 - […]: 

a) […]; 

 

 

b) […]; 
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b) Dirigir, coordenar, apoiar, avaliar e fiscalizar a actividade das conservatórias e 

proceder à uniformização de normas e técnicas relativas à actividade dos registos 

assegurando o respectivo cumprimento;  

c) Garantir a emissão, substituição e o cancelamento do cartão de cidadão, bem 

como a emissão dos respectivos certificados;  

d) Assegurar a recepção da documentação necessária à emissão de passaportes 

e proceder à entrega dos mesmos;  

e) Participar na execução de estudos tendentes à reorganização e modernização 

dos registos e articular com o IGFEJ, I. P., a implantação, funcionamento e 

evolução dos respectivos sistemas de informação;  

f) Programar, em colaboração com a DGPJ, as necessidades de instalações dos 

serviços dos registos e colaborar com o IGFEJ, I. P., no planeamento e na 

execução de obras de construção, remodelação ou conservação;  

g) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e divulgação dos dados 

estatísticos relativos aos registos e ao notariado, disponibilizando a informação 

necessária à elaboração das estatísticas oficiais na área da Justiça;  

h) Coordenar a elaboração e a execução e proceder à avaliação da gestão 

orçamental, financeira e contabilística dos serviços dos registos;  

i) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.  

j) Prestar serviços a departamentos da área da justiça, a outros departamentos 

da Administração Pública, a empresas públicas ou a entidades privadas, com 

base em adequados instrumentos contratuais que determinem, entre outros 

aspectos, os níveis de prestação e respectivas contrapartidas;  

l) Regulamentar, controlar e fiscalizar a actividade notarial e exercer a acção 

disciplinar sobre os notários, nos termos previstos na lei.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c) […]; 

 

d) […]; 

 

e) […]; 

 

 

f) […];  

 

 

g) […]; 

 

 

h) […]; 

 

i) […];  

j) […];  

 

 

 

l) […]; 

 

m) Cooperar com entidades congéneres ou outras, nacionais ou estrangeiras, 

designadamente através da celebração de protocolos, acordos ou outros 

instrumentos jurídicos de colaboração na sua área de atuação, bem como 

assegurar a representação em organizações internacionais cuja atividade se 

desenvolva no âmbito da sua missão; 

n) Colaborar com as autoridades competentes na definição e na execução das 

políticas de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, bem como assegurar a disponibilização de 

informação sobre a identificação das pessoas singulares que detêm a 

propriedade e o controlo de pessoas coletivas e de centros de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica, nos termos previstos na lei. 

3 - […]. 

4 - […] 
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Artigo 19.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 148/2012, de 12 de julho 

 

3 - O IRN, I. P., é dotado apenas de autonomia administrativa.  

4 - O IRN, I. P., é dirigido por um conselho directivo, constituído por um 

presidente, um vice-presidente e um vogal. 

Decreto-Lei n.º 148/2012 Proposta de Lei 

Artigo 3.º 

Missão e atribuições 

 

Artigo 3.º 

[…] 
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1 - O IRN, I. P., tem por missão executar e acompanhar as políticas relativas aos 

serviços de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços aos 

cidadãos e às empresas no âmbito da identificação civil e do registo civil, de 

nacionalidade, predial, comercial, de bens móveis e de pessoas coletivas, bem 

como assegurar a regulação, controlo e fiscalização da atividade notarial. 

2 - São atribuições do IRN, I. P.: 

a) Apoiar a formulação e concretização das políticas relativas à nacionalidade, à 

identificação civil e aos registos civil, predial, comercial, de bens móveis e de 

pessoas coletivas, a execução e acompanhamento das medidas decorrentes e 

operacionalizar e executar projetos de modernização no sector dos registos, nas 

suas várias dimensões; 

b) Dirigir, coordenar, apoiar, avaliar e fiscalizar a atividade das conservatórias e 

proceder à uniformização de normas e técnicas relativas à atividade dos registos 

assegurando o respetivo cumprimento; 

c) Garantir a emissão, a substituição e o cancelamento do cartão de cidadão, bem 

como a emissão dos respetivos certificados; 

d) Assegurar a receção e confirmação dos elementos necessários para a 

concessão do passaporte comum e proceder à entrega do mesmo; 

e) Participar na execução de estudos tendentes à reorganização e modernização 

dos serviços de registo e articular com o Instituto de Gestão Financeira e 

Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), o desenvolvimento, funcionamento 

e evolução dos respetivos sistemas de informação; 

f) Programar, em colaboração com a Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) 

e o IGFEJ, I. P., as necessidades de instalações dos serviços dos registos e 

colaborar no planeamento e na execução de obras de construção, remodelação 

ou conservação; 

g) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e divulgação dos dados 

estatísticos relativos aos registos e ao notariado, disponibilizando a informação 

necessária à elaboração das estatísticas oficiais na área da justiça; 

h) Tratar e disponibilizar os dados estatísticos e informativos constantes das 

várias bases de dados de que é titular; 

i) Coordenar a elaboração e a execução e proceder à avaliação da gestão 

orçamental, financeira e contabilística dos serviços dos registos e processar as 

remunerações e outros abonos dos funcionários em exercício de funções nos 

serviços de registo; 

j) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias; 

1 - […].  

 

 

 

 

2 - […]:  

a) […];  

 

 

 

 

b) […]; 

 

 

c) […]; 

 

d) […]; 

 

e) […]; 

 

 

 

f) […]; 

 

 

 

 

 

g) […]; 

 

 

h) […]; 

 

i) […];   
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Artigo 20.º - Alteração ao Decreto-Lei n.º 14/2013, de 28 de janeiro 

 

k) Prestar serviços a departamentos da área da justiça, a outros departamentos 

da Administração Pública, a empresas públicas ou a entidades privadas, com 

base em instrumentos contratuais que determinem, entre outros aspetos, os 

níveis de prestação e respetivas contrapartidas; 

l) Cooperar com entidades congéneres ou outras, nacionais ou estrangeiras, 

designadamente através da celebração de protocolos, acordos ou outros 

instrumentos jurídicos de colaboração na sua área de atuação, bem como 

assegurar a representação em organizações internacionais cuja atividade se 

desenvolva no âmbito da sua missão; 

m) Regulamentar, controlar e fiscalizar a atividade notarial e os atos notariais e 

exercer a ação disciplinar sobre os notários, nos termos previstos na lei. 

 

j) […]; 

k) […]; 

 

 

 

l) […]; 

 

 

 

 

m) […]; 

 

n) Colaborar com as autoridades competentes na definição e na execução das 

políticas de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, bem como assegurar a disponibilização de 

informação sobre a identificação das pessoas singulares que detêm a 

propriedade e o controlo de pessoas coletivas e de centros de interesses coletivos 

sem personalidade jurídica, nos termos previstos na lei 

Decreto-Lei n.º 14/2013 Proposta de Lei 

Artigo 11.º 

Número de identificação fiscal 

 

1 - O NIF das entidades abrangidas pelo regime jurídico do Registo Nacional de 

Pessoas Coletivas (RNPC) corresponde ao Número de Identificação de Pessoas 

Coletiva (NIPC) que for atribuído por esta entidade, após emissão de certificado 

de admissibilidade de firma ou denominação ou de inscrição no ficheiro central 

de pessoas coletivas. 

2 - É da competência da AT a atribuição de NIF às seguintes entidades não 

previstas no número anterior: 

Artigo 11.º 

[…] 

 

1 - […].  

 

 

 

 

2 - […].  
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a) Não residentes que apenas obtenham em território português rendimentos 

sujeitos a retenção na fonte a título definitivo; 

b) Fundos; 

c) Entidades que se encontrem sujeitas ao cumprimento de obrigações ou 

pretendam exercer os seus direitos junto da Administração Tributária. 

3 - O NIF a atribuir ao abrigo do n.º 2 do presente artigo inicia-se pelo algarismo 

«7», seguindo, com as necessárias adaptações, o regime previsto nos n.os 1 e 4 

do artigo 4.º 

 

 

 

 

 

3 - […]. 

 

 

4 - Quando, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 2, seja atribuído NIF a fundos 

fiduciários e a outros centros de interesses coletivos sem personalidade jurídica 

com uma estrutura ou funções similares, deve a AT:  

a) Comunicar ao Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE) os elementos 

relevantes constantes do registo de tais entidades; 

b) Exigir a apresentação de comprovativo de prévia declaração no RCBE sempre 

que, em momento posterior, aquelas entidades pretendam cumprir obrigações 

fiscais ou exercer direitos perante a AT. 
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Artigo 20.º-A – proposta de alteração do BE ao Código do IRC 

 

Código do IRC Propostas de alteração do BE 

Artigo 14.º 

Outras isenções 

  

1 — As isenções resultantes de acordo celebrado pelo Estado mantêm-se no 

IRC, nos termos da legislação ao abrigo da qual foram concedidas, com as 

necessárias adaptações. 

2 — Estão ainda isentos de IRC os empreiteiros ou arrematantes, nacionais ou 

estrangeiros, relativamente aos lucros derivados de obras e trabalhos das infra-

estruturas comuns NATO a realizar em território português, de harmonia com o 

Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de Março de 1958. 

3 - Estão isentos os lucros e reservas que uma entidade residente em território 

português, sujeita e não isenta de IRC ou do imposto referido no artigo 7.º e não 

abrangida pelo regime previsto no artigo 6.º, coloque à disposição de uma 

entidade que:   

a) Seja residente:  

1) Noutro Estado membro da União Europeia;   

2) Num Estado membro do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a 

cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida 

no âmbito da União Europeia;  

3) Num Estado com o qual tenha sido celebrada e se encontre em vigor 

convenção para evitar a dupla tributação que preveja a troca de informações;  

b) Esteja sujeita e não isenta de um imposto referido no artigo 2.º da Diretiva n.º 

2011/96/UE, do Conselho, de 30 de novembro, ou de um imposto de natureza 

idêntica ou similar ao IRC desde que, nas situações previstas na subalínea 3) da 

alínea anterior, a taxa legal aplicável à entidade não seja inferior a 60 % da taxa 

do IRC prevista no n.º 1 do artigo 87.º; 

c) Detenha direta ou direta e indiretamente, nos termos do n.º 6 do artigo 69.º, 

uma participação não inferior a 10 % do capital social ou dos direitos de voto da 

entidade que distribui os lucros ou reservas; 

d) Detenha a participação referida na alínea anterior de modo ininterrupto, 

durante o ano anterior à colocação à disposição;   

Artigo 14.º 

Outras isenções 

 

1. […] 

 

 

2. […] 

 

 

 

3. […] 
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4 - Para efeitos da aplicação do regime previsto no número anterior, deve ser feita 

prova do cumprimento das respetivas condições, perante a entidade que se 

encontra obrigada a efetuar a retenção na fonte, em momento anterior à data da 

colocação à disposição dos lucros e reservas distribuídos, devendo a prova 

relativa aos requisitos estabelecidos nas alíneas a) e b) do número anterior ser 

efetuada através de declaração confirmada e autenticada pelas autoridades 

fiscais competentes do Estado de que é residente esta entidade, sendo ainda de 

observar o previsto no artigo 119.º do Código do IRS.   

5 - Para efeitos do disposto no n.º 3, considera-se como entidade residente a que, 

como tal, seja qualificada pela legislação fiscal do respetivo Estado e que, ao 

abrigo das convenções destinadas a evitar a dupla tributação celebradas por este 

Estado, não seja considerada, para efeitos fiscais, residente noutro Estado.   

6 - O disposto nos n.os 3 e 4 é igualmente aplicável aos lucros e reservas 

distribuídos que uma entidade residente em território português coloque à 

disposição de um estabelecimento estável situado noutro Estado membro da 

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu de uma entidade que cumpra 

os requisitos estabelecidos nas alíneas a) a d) do n.º 3.   

7 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por estabelecimento 

estável qualquer instalação fixa através da qual uma sociedade exerce, no todo 

ou em parte, a sua atividade e esteja sujeita a imposto, ao abrigo da convenção 

para evitar a dupla tributação ou, na sua ausência, ao abrigo do direito nacional.  

8 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 3, 4 e 5, estão ainda isentos de IRC os 

lucros que uma entidade residente em território português coloque à disposição 

de uma sociedade residente na Confederação Suíça, nos termos e condições 

referidos no artigo 15.º do Acordo entre a Comunidade Europeia e a 

Confederação Suíça, que prevê medidas equivalentes às previstas na Diretiva n.º 

2003/48/CE, do Conselho, de 3 de junho, relativa à tributação dos rendimentos 

da poupança sob a forma de juros, sempre que:  

a) A sociedade beneficiária dos lucros tenha uma participação mínima directa de 

25% no capital da sociedade que distribui os lucros desde há pelo menos dois 

anos; e  

b) Nos termos das convenções destinadas a evitar a dupla tributação celebradas 

por Portugal e pela Suíça com quaisquer Estados terceiros, nenhuma das 

entidades tenha residência fiscal nesse Estado terceiro; e  

4. […] 

 

 

 

 

 

 

 

5. […] 

 

 

 

6. […] 

 

 

 

 

7. […] 

 

 

 

8. […] 
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c) Ambas as entidades estejam sujeitas a imposto sobre o rendimento das 

sociedades sem beneficiarem de uma qualquer isenção e ambas revistam a 

forma de sociedade limitada.   

9 — A prova da verificação das condições e requisitos de que depende a 

aplicação do disposto no número anterior é efectuada nos termos previstos na 

parte final do n.º 4, com as necessárias adaptações. 

10- (Revogado)   

11- (Revogado)   

12 - Estão isentos de IRC os juros e royalties, cujo beneficiário efetivo seja uma 

sociedade de outro Estado membro da União Europeia ou um estabelecimento 

estável situado noutro Estado membro de uma sociedade de um Estado membro, 

devidos ou pagos por sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, 

cooperativas e empresas públicas residentes em território português ou por um 

estabelecimento estável aí situado de uma sociedade de outro Estado membro, 

desde que verificados os termos, requisitos e condições estabelecidos na Diretiva 

n.º 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de junho de 2003.   

13 - A isenção prevista no número anterior depende da verificação dos requisitos 

e condições seguintes: 

a) As sociedades beneficiárias dos juros ou royalties: 

i) Estejam sujeitas a um dos impostos sobre os lucros enumerados na subalínea 

iii) da alínea a) do artigo 3.º da Diretiva n.º 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de 

junho de 2003, sem beneficiar de qualquer isenção; 

ii) Assumam uma das formas jurídicas enunciadas na lista do anexo à Diretiva n.º 

2003/49/CE, do Conselho, de 3 de junho de 2003; 

iii) Sejam consideradas residentes de um Estado membro da União Europeia e 

que, ao abrigo das convenções destinadas a evitar a dupla tributação, não sejam 

consideradas, para efeitos fiscais, como residentes fora da União Europeia; 

b) A entidade residente em território português ou a sociedade de outro Estado 

membro com estabelecimento estável aí situado seja uma sociedade associada 

à sociedade que é o beneficiário efetivo ou cujo estabelecimento estável é 

considerado como beneficiário efetivo dos juros ou royalties, o que se verifica 

quando uma sociedade: 

i) Detém uma participação direta de, pelo menos, 25 % no capital de outra 

sociedade; ou 

ii) A outra sociedade detém uma participação direta de, pelo menos, 25 % no seu 

capital; ou 
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iii) Quando uma terceira sociedade detém uma participação direta de, pelo 

menos, 25 % tanto no seu capital como no capital da outra sociedade e, em 

qualquer dos casos, a participação seja detida de modo ininterrupto durante um 

período mínimo de dois anos; 

c) Quando o pagamento seja efetuado por um estabelecimento estável, os juros 

ou os royalties constituam encargos relativos à atividade exercida por seu 

intermédio e sejam dedutíveis para efeitos da determinação do lucro tributável 

que lhe for imputável; 

d) A sociedade a quem são efetuados os pagamentos dos juros ou royalties seja 

o beneficiário efetivo desses rendimentos, considerando-se verificado esse 

requisito quando aufira os rendimentos por conta própria e não na qualidade de 

intermediária, seja como representante, gestor fiduciário ou signatário autorizado 

de terceiros e no caso de um estabelecimento estável ser considerado o 

beneficiário efetivo, o crédito, o direito ou a utilização de informações de que 

resultam os rendimentos estejam efetivamente relacionados com a atividade 

desenvolvida por seu intermédio e constituam rendimento tributável para efeitos 

da determinação do lucro que lhe for imputável no Estado membro em que esteja 

situado.   

14 - Para efeitos de aplicação do disposto no n.º 12, entende-se por: 

a) «Juros», os rendimentos de créditos de qualquer natureza, com ou sem 

garantia hipotecária e com direito ou não a participar nos lucros do devedor, e em 

particular os rendimentos de títulos e de obrigações que gozem ou não de 

garantia especial, incluindo os prémios associados a esses títulos e obrigações, 

com exceção das penalizações por mora no pagamento; 

b) «Royalties», as remunerações de qualquer natureza recebidas em 

contrapartida da utilização, ou concessão do direito de utilização, de direitos de 

autor sobre obras literárias, artísticas ou científicas, incluindo filmes 

cinematográficos e suportes lógicos, patentes, marcas registadas, desenhos ou 

modelos, planos, fórmulas ou processos secretos, ou em contrapartida de 

informações relativas à experiência adquirida no domínio industrial, comercial ou 

científico e, bem assim, em contrapartida da utilização ou da concessão do direito 

de utilização de equipamento industrial, comercial ou científico; 

c) «Estabelecimento estável», uma instalação fixa situada em território português 

ou noutro Estado membro através da qual uma sociedade de um Estado membro 

sujeita a um dos impostos sobre os lucros enumerados na subalínea iii) da alínea 

a) do artigo 3.º da Diretiva n.º 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de junho de 2003, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14. […] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 

 
 

Proposta de Lei n.º 71/XIII/2.ª (GOV)  
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa            Página 24 

sem beneficiar de qualquer isenção e que cumpre os demais requisitos e 

condições referidos no número anterior exerce no todo ou em parte uma atividade 

de natureza comercial, industrial ou agrícola. 

15 - A isenção prevista no n.º 12 não é aplicável: 

a) Aos juros e royalties obtidos em território português por uma sociedade de 

outro Estado membro ou por um estabelecimento estável situado noutro Estado 

membro de uma sociedade de um Estado membro, quando a maioria do capital 

ou a maioria dos direitos de voto dessa sociedade são detidos, direta ou 

indiretamente, por um ou vários residentes de países terceiros, exceto quando 

seja feita prova de que a cadeia de participações não tem como objetivo principal 

ou como um dos objetivos principais beneficiar da redução da taxa de retenção 

na fonte; 

b) Em caso de existência de relações especiais, nos termos do disposto no n.º 4 

do artigo 63.º, entre o pagador ou o devedor e o beneficiário efetivo dos juros ou 

royalties, ou entre ambos e um terceiro, ao excesso sobre o montante dos juros 

ou royalties que, na ausência de tais relações, teria sido acordado entre o 

pagador e o beneficiário efetivo.   

16 - Estão ainda isentos de IRC os pagamentos de juros e royalties entre uma 

sociedade residente em território português, ou um estabelecimento estável aí 

localizado, e uma sociedade residente na Confederação Suíça, ou um 

estabelecimento estável aí localizado, nos termos e condições referidos no artigo 

15.º do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça, que prevê 

medidas equivalentes às previstas na Diretiva n.º 2003/48/CE, do Conselho, de 

3 de junho de 2003, relativa à tributação dos rendimentos da poupança sob a 

forma de juros, sempre que estejam verificados os requisitos e condições 

previstos nos n.os 13 a 15, com as necessárias adaptações. 

17 - O disposto nos n.os 3, 6 e 8 não é aplicável aos lucros e reservas distribuídos 

quando exista uma construção ou série de construções que, tendo sido realizada 

com a finalidade principal ou uma das finalidades principais de obter uma 

vantagem fiscal que frustre o objeto e finalidade de eliminar a dupla tributação 

sobre tais rendimentos, não seja considerada genuína, tendo em conta todos os 

factos e circunstâncias relevantes.   

18 - Para efeitos do número anterior, considera-se que uma construção ou série 

de construções não é genuína na medida em que não seja realizada por razões 

económicas válidas e não reflita substância económica.   

 

 

 

15. […] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16. […] 

 

 

 

 

 

 

 

 

17. […] 

 

 

 

 

 

18. […] 

 

 



 
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 

 
 

Proposta de Lei n.º 71/XIII/2.ª (GOV)  
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa            Página 25 

 

Anexo – Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo 

 

19. O disposto nos n.º 3, 6 e 8 não é aplicável quando a entidade residente em 

território português que coloca os lucros e reservas à disposição não tenha 

cumprido as obrigações declarativas previstas no Regime Jurídico do Registo 

Central do Beneficiário Efectivo e, bem assim, nas situações em que o 

beneficiário efetivo declarado, ou algum dos beneficiários efectivos declarados 

nos termos daquele regime, tenham residência ou domicílio em país, território ou 

região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável constante de lista 

aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das 

finanças, salvo quando, sem prejuízo dos demais requisitos previstos neste 

artigo, o sujeito passivo comprove que a sociedade beneficiária de tais 

rendimentos não integra uma construção ou série de construções abrangida pelo 

disposto nos n.ºs 17 e 18. 

20 - Presume-se construção abusiva, para efeitos do n.º 17 quando os 

beneficiários efetivos, determinados de acordo com o estabelecido no Regime 

Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo, sejam residentes em território 

português. 

Regime Propostas de alteração do PS Proposta de alteração do PSD 

Artigo 4.º 

Exclusão do âmbito de aplicação 

 

1 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente 

regime:  

a) As missões diplomáticas e consulares, bem como 

os organismos internacionais de natureza pública 

reconhecidos ao abrigo de convénio internacional de 

que o Estado Português seja parte, instituídos ou com 

acordo sede em Portugal;  

b) Os serviços e as entidades dos subsetores da 

administração central, regional ou local do Estado;  

 Artigo 4.º 

[…] 

 

1. […]. 
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c) As entidades administrativas independentes, 

designadamente, as que têm funções de regulação da 

atividade económica dos setores privado, público e 

cooperativo, abrangidas pela Lei n.º 67/2013, de 28 

de agosto, bem como as que funcionam junto da 

Assembleia da República;  

d) O Banco de Portugal e a Entidade Reguladora para 

a Comunicação Social;  

e) As sociedades com ações admitidas à negociação 

em mercado regulamentado, sujeitas a requisitos de 

divulgação de informações consentâneos com o 

direito da União Europeia ou sujeitas a normas 

internacionais equivalentes, que garantam suficiente 

transparência das informações relativas à titularidade 

das ações;  

f) Os consórcios e os agrupamentos 

complementares de empresas;  

g) Os condomínios, quanto a edifícios ou a conjuntos 

de edifícios que se encontrem constituídos em 

propriedade horizontal, desde que se verifiquem os 

seguintes requisitos cumulativos:  

i) O valor patrimonial global, incluindo as partes 

comuns e tal como determinado nos termos da 

normas tributárias aplicáveis, não exceda o montante 

de € 2 000 000; e  

ii) Não seja detida uma permilagem superior a 50% 

por um único titular, por contitulares ou por pessoa ou 

pessoas singulares que, de acordo com os índices e 

critérios de controlo previstos na Lei n.º [Reg.º PL 

89/2017], se devam considerar seus beneficiários 

efetivos.  

2 - Por portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, 

podem ainda ser excluídas do RCBE outras 

entidades, em função de uma concreta avaliação do 
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risco e da reduzida materialidade para efeitos de 

identificação e de controlo de beneficiários efetivos. 

Artigo 11.º 

Índices de controlo efetivo 

 

As circunstâncias indiciadoras da qualidade de 

beneficiário efetivo previstas na Lei n.º [Reg.º PL 

89/2017] são concretizadas em portaria dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 

da justiça. 

Artigo 11.º 

[…] 

 

Eliminar 

 

Artigo 12.º 

Forma da declaração 

 

1 - A obrigação declarativa é cumprida através do 

preenchimento e submissão de um formulário 

eletrónico, nos termos do disposto na portaria prevista 

no artigo anterior.  

 

 

 

2 - Em alternativa, a declaração do beneficiário efetivo 

pode ser efetuada num serviço de registo, mediante o 

preenchimento eletrónico assistido, conjuntamente 

com o pedido de registo comercial ou de inscrição de 

qualquer facto no Ficheiro Central de Pessoas 

Coletivas. 

Artigo 12.º 

Forma da declaração 

 

1 - A obrigação declarativa é cumprida através do 

preenchimento e submissão de um formulário eletrónico, 

a definir por portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, que 

estabelece igualmente os termos em que as 

circunstâncias indiciadoras da qualidade de beneficiário 

efetivo, previstas na Lei n.º […], devem ser consideradas 

no preenchimento da obrigação declarativa 

2 – […] 

 


